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DECRETO No.	 99,148, DE	 12	 DE	 MARÇO	 DE 1990

Abre ao Orçamento da União, em favor do Minis
tério da Saúde, o crédito suplementar de NCzg
60.000.000,00 para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento.

,	 O PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização
no artigo 11, inciso f, letra "b", da Lei no. 7.999, de 31 de
de 1990,

DECRETA:

Art. lo. - Fica aberto ao Orçamento da União, o crédito
suplementar de NC.S 60.000.000,00 (sessenta milhoes de cruzados novos),
co favor do Ministério da Saúde, para reforço de dotaçao orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

-
Art. 20. - Os recursos necessérios à execução do

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo I/ deste Decreto e no montante
especificado.

Art. 30. - Este Decreto refere-se a remanejamento de
recursos a nivel de grupo de despesa, mio implicando em alteração do
valor .total da aubatividade.

Art. 40. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5o. - Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO No. 99,149, DE 12 DE	 MARÇO	 DE 1990

Abre ao Ministério da Saúde; em favor
do instituto Nacional de Alimentação e Nutri
pão e da Fundaçao das 'Pioneiras Sociais, o crõ
dito suplementar de NUS 38.584.000;00; para rã
forço de dotações consignadas no vigente Orça
mento,

O PRESIDENTE DA REPOBLICA; no usó da atribuição que
lhe confere o artigo 84; inciáo IV, ,Sa, ConstituiUãO; e da
atitorização contida no artigo 11, inciso I, leria "b", da Lei no.7.999,
de 31 de janeiro de 1990,

DECRETA:

Art. lo. - Fica aberto ao Ministério da Saúde, em
favor do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição e da Fundação das
Pioneiras Sociais, o crédito suplementar de NC.S 38.884,000;00 (trinta
e oito milhes e quinhentos e oitenta e quatro mil cruzados novos), pa
ra atender a programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20. - Os recursos necessárioa à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulaçao Parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo /I deste Decreto e nós Montantea
especificados.
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